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                                 Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

          Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO N.º 18, de 25 de AGOSTO de 2015.

Delibera pela aprovação do novo calendário do Processo Eleitoral da Sociedade Civil no CMDI. 

         O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito dia 25 de agosto de 2015, às 08h30min, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e,
Considerando o Edital nº 04/2015 que convoca para as Assembleias Eletivas de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-pr;
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o novo calendário do Processo Eleitoral da Sociedade Civil no CMDI, conforme apresentado no anexo 01.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 25 de agosto de 2015.
Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI
RESOLUÇÃO nº 18, de 25 de AGOSTO de 2015- CMDI
ANEXO 01 

Calendário do Processo Eleitoral da Sociedade Civil – ano 2015

	27 de agosto à             04 de setembro
	 Entrega de documentos na Secretaria Executiva do CMDI



	08 a 10 de setembro
	Análise dos documentos pela Comissão Organizadora do Processo de Eleição da Sociedade Civil

	11 de setembro
	Publicação do Edital no Órgão Oficial do Município, dos credenciados para concorrer ao processo eleitoral

	14 e 15 de setembro
	Prazo para impugnação

	16 de setembro
	Publicação do resultado dos julgamentos no Diário Oficial (caso houver)

	17 de setembro            a partir das 13h30min
	Realização da Assembleia e indicação de quem serão os conselheiros e vice-conselheiros do CMDI para os segmentos de Entidades Sociais de Atendimento às Políticas de Atenção ao Idoso, Instituições de Ensino Superior e Organizações Civis que atuem em defesa da garantia dos direitos do idoso. 

	18 de setembro           às 14 horas
	Realização da Assembleia para o segmento de Associação de Idosos  -   no CERTI do Jardim Coopagro

	18 de setembro          às 09 horas
	Realização da Assembleia para o segmento de Associação de Idosos -    no CERTI da Vila Pioneira

	21 de setembro
	Publicação no Órgão Oficial do Município, de resolução com os nomes dos representantes da sociedade civil, assinada pelo Presidente do CMDI

	21 de setembro
	Publicação no Órgão Oficial do Município, do Ato de nomeação dos Conselheiros governamentais, assinado pelo Prefeito Municipal. 

	23 de setembro
	Publicação no Órgão Oficial do Município, de resolução com os nomes de todos os Conselheiros gov e não gov

	20 de outubro             às 08h30min
	Reunião Ordinária para posse dos Conselheiros Eleitos e escolha da mesa diretora


_____________________________________________________________________________________________

Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI
Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3055-8703

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  


